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Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a  
opinião do editor através de argumentos e fatos sobre  um assunto  
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

Tipos e genêros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-

gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da forma 
como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco tipos clás-
sicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou 
dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. Vejamos alguns 
exemplos e as principais características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor adje-

tivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 
caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enu-
meração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a defini-

ção.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anún-

cio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

Tipo textual injuntivo
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com ver-

bos de comando, com tom imperativo; há também o uso do futuro 
do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Eleito-

ral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional, e os que estejam privados, temporária ou defi-
nitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino su-
perior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A dissertação 
pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um as-
sunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de ma-
neira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar debate.

Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, infor-

mar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no presente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
• Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um de-
terminado tema. 

Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a disserta-
ção expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.

Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de concur-

sos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição de ideias 
apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de objetividade, 
clareza, respeito pelo registro formal da língua e coerência, seu in-
tuito é a defesa de um ponto de vista que convença o interlocutor 
(leitor ou ouvinte).
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Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
República, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a última 
vaga.

§1º - Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período 
presidencial, a eleição para ambos os cargos será feita trinta dias 
depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na forma da lei.

§2º - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o 
período de seus antecessores.

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de 4 (quatro) 
anos e terá início em 5 de janeiro do ano seguinte ao de sua eleição. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 111, de 2021)

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não po-
derão, sem licença do Congresso Nacional, ausentar-se do País por 
período superior a quinze dias, sob pena de perda do cargo.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção 

superior da administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 

expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI – dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da administração federal, 

quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção 
de órgãos públicos;

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;
VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus 

representantes diplomáticos;
VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujei-

tos a referendo do Congresso Nacional;
IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X - decretar e executar a intervenção federal;
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Na-

cional por ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a si-
tuação do País e solicitando as providências que julgar necessárias;

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se ne-
cessário, dos órgãos instituídos em lei;

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear 
os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promo-
ver seus oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que lhes são 
privativos;

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Minis-
tros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Go-
vernadores de Territórios, o Procurador-Geral da República, o presi-
dente e os diretores do banco central e outros servidores, quando 
determinado em lei;

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do 
Tribunal de Contas da União;

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Consti-
tuição, e o Advogado-Geral da União;

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos 
do art. 89, VII;

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conse-
lho de Defesa Nacional;

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autoriza-
do pelo Congresso Nacional ou referendado por ele, quando ocor-
rida no intervalo das sessões legislativas, e, nas mesmas condições, 
decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congres-
so Nacional;

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele per-
maneçam temporariamente;

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o pro-
jeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento 
previstos nesta Constituição;

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de 
sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas refe-
rentes ao exercício anterior;

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma 
da lei;

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos 
do art. 62;

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.
XXVIII - propor ao Congresso Nacional a decretação do estado 

de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos arts. 167-
B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as 
atribuições mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, 
aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da República ou ao 
Advogado-Geral da União, que observarão os limites traçados nas 
respectivas delegações.

SEÇÃO III
DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente 
da República que atentem contra a Constituição Federal e, especial-
mente, contra:

I - a existência da União;
II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, 

do Ministério Público e dos Poderes constitucionais das unidades 
da Federação;

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV - a segurança interna do País;
V - a probidade na administração;
VI - a lei orçamentária;
VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.
Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, 

que estabelecerá as normas de processo e julgamento.
Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, 

por dois terços da Câmara dos Deputados, será ele submetido a jul-
gamento perante o Supremo Tribunal Federal, nas infrações penais 
comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabili-
dade.

§1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:
I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou 

queixa-crime pelo Supremo Tribunal Federal;
II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do pro-

cesso pelo Senado Federal.
§2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento 

não estiver concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem 
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Entretanto, a distribuição de competência não ocorre de 
forma aleatória, de forma que sempre haverá um critério lógico 
informando a distribuição de competências, como a matéria, o 
território, a hierarquia e o tempo. Exemplo disso, concernente ao 
critério da matéria, é a criação do Ministério da Saúde.

 Em relação ao critério territorial, a criação de Superintendências 
Regionais da Polícia Federal e, ainda, pelo critério da hierarquia, 
a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), 
órgão julgador de recursos contra as decisões das Delegacias da 
Receita Federal de Julgamento criação da Comissão Nacional da 
Verdade que trabalham na investigação de violações graves de 
Direitos Humanos nos períodos entre 18.09.1946 e 05.10.1988, que 
resulta na combinação dos critérios da matéria e do tempo.

A competência possui como características:
a) Exercício obrigatório: pelos órgãos e agentes públicos, uma 

vez que se trata de um poder-dever de ambos. 
b) Irrenunciável ou inderrogável: isso ocorre, seja pela vontade 

da Administração, ou mesmo por acordo com terceiros, uma vez 
que é estabelecida em decorrência do interesse público. Exemplo: 
diante de um excessivo aumento da ocorrência de crimes graves e 
da sua diminuição de pessoal, uma delegacia de polícia não poderá 
jamais optar por não mais registrar boletins de ocorrência relativos 
a crimes considerados menos graves.

c) Intransferível:  não pode ser objeto de transação ou 
acordo com o fulcro de ser repassada a responsabilidade a outra 
pessoa. Frise-se que a delegação de competência não provoca a 
transferência de sua titularidade, porém, autoriza o exercício de 
determinadas atribuições não exclusivas da autoridade delegante, 
que poderá, conforme critérios próprios e a qualquer tempo, 
revogar a delegação.

d) Imodificável: não admite ser modificada por ato do agente, 
quando fixada pela lei ou pela Constituição, uma vez que somente 
estas normas poderão alterá-la.

e) Imprescritível:  o agente continua competente, mesmo que 
não tenha sido utilizada por muito tempo.

f) Improrrogável:  com exceção de disposição expressa prevista 
em lei, o agente incompetente não passa a ser competente pelo 
mero fato de ter praticado o ato ou, ainda, de ter sido o primeiro a 
tomar conhecimento dos fatos que implicariam a motivação de sua 
prática.

Cabem dentro dos critérios de competência a delegação e a 
avocação, que podem ser definidas da seguinte forma:

a) Delegação de competência: trata-se do fenômeno por 
intermédio do qual um órgão administrativo ou um agente 
público delega a outros órgãos ou agentes públicos a tarefa de 
executar parte das funções que lhes foram atribuídas. Em geral, a 
delegação é transferida para órgão ou agente de plano hierárquico 
inferior. No entanto, a doutrina contemporânea considera, quando 
justificadamente necessário, a admissão da delegação fora da linha 
hierárquica.

Considera-se ainda que o ato de delegação não suprime a 
atribuição da autoridade delegante, que continua competente para 
o exercício das funções cumulativamente com a autoridade a que 
foi delegada a função. Entretanto, cada agente público, na prática de 
atos com fulcro nos poderes que lhe foram atribuídos, agirá sempre 
em nome próprio e, respectivamente irá responder por seus atos. 

Por todas as decisões que tomar. Do mesmo modo, adotando 
cautelas parecidas, a autoridade delegante da ação também poderá 
revogar a qualquer tempo a delegação realizada anteriormente. 
Desta maneira, a regra geral é a possibilidade de delegação de 
competências, só deixando esta de ser possível se houver quaisquer 
impedimentos legais vigentes.

É importante conhecer a respeito da delegação de competência 
o disposto na Lei 9.784/1999, Lei do Processo Administrativo 
Federal, que tendo tal norma aplicada somente no âmbito federal, 
incorporou grande parte da orientação doutrinária existente, 
dispondo em seus arts. 11 a 14: 

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos 
administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os casos de 
delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se 
não houver impedimento legal, delegar parte da sua competência 
a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam 
hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em razão 
de circunstâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou 
territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
 I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou 

autoridade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser 

publicados no meio oficial.
§ 1o O ato de delegação especificará as matérias e poderes 

transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os 
objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter ressalva 
de exercício da atribuição delegada.

§ 2o O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante.

§ 3o As decisões adotadas por delegação devem mencionar 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo 
delegado.

Convém registrar que a delegação é ato discricionário, que 
leva em conta para sua prática circunstâncias de índole técnica, 
social, econômica, jurídica ou territorial, bem como é ato revogável 
a qualquer tempo pela autoridade delegante, sendo que o ato de 
delegação bem como a sua revogação deverão ser expressamente 
publicados no meio oficial, especificando em seu ato as matérias 
e poderes delegados, os parâmetros de limites da atuação do 
delegado, o recurso cabível,  a duração e os objetivos da delegação. 

Importante ressaltar:
Súmula 510 do STF: Praticado o ato por autoridade, no exercício 

de competência delegada, contra ela cabe o mandado de segurança 
ou a medida judicial.

Com fundamento nessa orientação, o STF decidiu no julgamento 
do MS 24.732 MC/DF, que o foro da autoridade delegante não 
poderá ser transmitido de forma alguma à autoridade delegada. 
Desta forma, tendo sido o ato praticado pela autoridade delegada, 
todas e quaisquer medidas judiciais propostas contra este ato 
deverão respeitar o respectivo foro da autoridade delegada.
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No que diz respeito ao sigilo profissional trata de uma infor-
mação a ser protegida, impõe uma relação entre privacidade e pu-
blicidade, cujo dever profissional se estabelece desde a se ater ao 
estritamente necessário ao cumprimento de seu trabalho, a não 
informar sobre assuntos ou o que envolve o trabalho e é de caráter 
sigiloso.

Não são todas as profissões que devem a obrigação do sigilo e 
isso já seria revelador da disposição social que é atribuída a algu-
mas profissões de terem o dever e o direito de mantê-lo. 

Ora é consenso que o profissional conheça todos os elemen-
tos necessários para o bom cumprimento de seu trabalho, desde as 
condições institucionais até as informações obtidas na sua relação 
com o usuário.

O sigilo profissional não é absoluto, em muitos casos, esse ele-
mento abre a possibilidade do profissional avaliar, subjetivamente, 
se deve manter ou divulgar o fato sigiloso, devendo prevalecer o 
disposto no Código de Ética Profissional da área de atuação em que 
o profissional trabalha. Atentando para o conteúdo ético-político 
dos princípios que o regem. 

A análise do sigilo profissional a partir da ética mostra que se 
está diante de algo complexo, que não se limita a um preceito legal. 
Quer dizer, o seu entendimento remete as questões: Para quem? 
Com qual necessidade? Para quê? E em que condições? Essas ques-
tões não podem ser pensadas abstratamente, mas sim a partir das 
situações concretas nas quais estão inseridas, pois interrogam a 
multiplicidade de demandas que lhe são colocadas na comunicação 
de uma informação. 

O sigilo profissional — a guarda de informações obtidas em ra-
zão do exercício profissional, de tudo aquilo que lhe foi confiado 
como sigilo, ou o que veio a ser conhecido devido seu estatuto pro-
fissional — está previsto.

Em muitos dispositivos legais (a Constituição Federal brasileira, 
o Código Penal, o Código Civil, o Código de Processo Penal, a Lei das 
Contravenções Penais e o Código de Processo Civil).

Constitucionalmente, ninguém será obrigado a fazer ou dei-
xar de fazer algo, senão em virtude da lei, e que são invioláveis a 
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas. Esse 
entendimento norteia os dispositivos legais que se referem ao sigilo 
profissional, em particular o sigilo médico.

A referência a esses dispositivos legais nos é útil nessa reflexão 
para chamar a atenção que o direito à confidencialidade é tanto um 
direito da pessoa, como também uma responsabilidade profissio-
nal. Em outros termos, a existência do sigilo profissional interessa 
a toda sociedade, pois é condição indispensável para o trabalho do 
profissional, na medida em que essas ações encarnam um interesse 
da sociedade, definido historicamente.16

Levando em consideração que o setor público possui um Có-
digo de Ético já configurado, o presente tópico abordará dos con-
ceitos e práticas da Ética dentro do âmbito do setor público. Vale 
ressaltar que no setor privado cabe a cada empresa configurar seu 
próprio Código de Ética ou também chamado de Código de Conduta 
Ética, que geralmente é elaborado em conjuntura com os colabora-
dores, de forma que possa abranger o conhecimento e prática de 
todos. Muitas vezes as empresas privadas tomam o Código de Ética 
contido em lei para desenvolverem o seu próprio.

http://www.portaleducacao.com.br/administracao/artigos/54264/etica-profissional-
-sigilo-das-informacoes#ixzz3eARxL4ME.

16  SAMPAIO, S.S; RODRIGUES, F.W. Ética e Sigilo Profissional. Serv. Soc. Soc., 
São Paulo, n. 117, p. 84-93, jan./mar. 2014 

Antes de adentrar nos princípios e fundamentos regidos pelas 
leis sobre a Ética é importante definir sobre p Estado, sobre os ci-
dadãos, e consequentemente dos valores éticos considerados por 
ambos.

O Estado é a forma social mais abrangente, a sociedade de fins 
gerais que permite o desenvolvimento, em seu seio, das individua-
lidades e das demais sociedades, chamadas de fins particulares. O 
Estado, como pessoa, é uma ficção, é um arranjo formulado pelos 
homens para organizar a sociedade de disciplinar o poder visando 
que todos possam se realizar em plenitude, atingindo suas finalida-
des particulares.

O Estado tem um valor ético, de modo que sua atuação deve 
se guiar pela moral idônea. Mas não é propriamente o Estado que 
é aético, porque ele é composto por homens. Assim, falta ética ou 
não aos homens que o compõem. Ou seja, o bom comportamento 
profissional do funcionário público é uma questão ligada à ética no 
serviço público, pois se os homens que compõem a estrutura do Es-
tado tomam uma atitude correta perante os ditames éticos há uma 
ampliação e uma consolidação do valor ético do Estado.

Alguns cidadãos recebem poderes e funções específicas dentro 
da administração pública, passando a desempenhar um papel de 
fundamental interesse para o Estado. Quando estiver nesta condi-
ção, mais ainda, será exigido o respeito à ética. Afinal, o Estado é 
responsável pela manutenção da sociedade, que espera dele uma 
conduta ilibada e transparente. 

Quando uma pessoa é nomeada como servidor público, passa 
a ser uma extensão daquilo que o Estado representa na sociedade, 
devendo, por isso, respeitar ao máximo todos os consagrados pre-
ceitos éticos.

 TRABALHO EM EQUIPE

— Trabalho em equipe
Trabalho em equipe pode ser definido como os esforços con-

juntos de um grupo ou sociedade visando a solução de um proble-
ma. Ou seja, um grupo ou conjunto de pessoas que se dedicam a 
realizar determinada tarefa estão trabalhando em equipe.

Essa denominação se origina da época logo após a Primeira 
Guerra Mundial. O trabalho em equipe, através da ação conjunta, 
possibilita a troca de conhecimentos entre especialistas de diversas 
áreas.

Como cada pessoa é responsável por uma parte da tarefa, o 
trabalho em equipe oferece também maior agilidade e dinamismo.

Para que o trabalho em equipe funcione bem, é essencial que 
o grupo possua metas ou objetivos compartilhados. Também é ne-
cessário que haja comunicação eficiente e clareza na delegação de 
cada tarefa.

Um bom exemplo de trabalho em equipe é a forma que times 
esportivos são divididos. Cada jogador possui uma função específi-
ca, devendo desempenhá-la bem sem invadir o espaço e função dos 
seus companheiros de time.

Cada vez mais as organizações valorizam colaboradores que 
apresentam facilidade com trabalho em equipe. Como a grande 
maioria das tarefas e serviços requerem a atuação de diferentes 
setores profissionais, colaborar e se comunicar bem é mais do que 
essencial.
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§ 1o Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias 
ainda não convertidas em lei.     (Inciso incluído pela Lei Comple-
mentar nº 107, de 26.4.2001)

§ 2o A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer de 
suas Casas e qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Depu-
tados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional poderá formu-
lar projeto de lei de consolidação.    (Inciso incluído pela Lei Comple-
mentar nº 107, de 26.4.2001)

§ 3o Observado o disposto no inciso II do caput, será também 
admitido projeto de lei de consolidação destinado exclusivamente 
à:    (Inciso incluído pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001)

I – declaração de revogação de leis e dispositivos implicita-
mente revogados ou cuja eficácia ou validade encontre-se comple-
tamente prejudicada;    (Inciso incluído pela Lei Complementar nº 
107, de 26.4.2001)

II – inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis pre-
existentes, revogando-se as disposições assim consolidadas nos 
mesmos termos do § 1o do art. 13.     (Inciso incluído pela Lei Com-
plementar nº 107, de 26.4.2001)

§ 4o (VETADO)     (Incluído pela Lei Complementar nº 107, de 
26.4.2001)

Art. 15. Na primeira sessão legislativa de cada legislatura, a 
Mesa do Congresso Nacional promoverá a atualização da Consoli-
dação das Leis Federais Brasileiras, incorporando às coletâneas que 
a integram as emendas constitucionais, leis, decretos legislativos e 
resoluções promulgadas durante a legislatura imediatamente ante-
rior, ordenados e indexados sistematicamente.

SEÇÃO II
DA CONSOLIDAÇÃO DE OUTROS ATOS NORMATIVOS

Art. 16. Os órgãos diretamente subordinados à Presidência da 
República e os Ministérios, assim como as entidades da administra-
ção indireta, adotarão, em prazo estabelecido em decreto, as pro-
vidências necessárias para, observado, no que couber, o procedi-
mento a que se refere o art. 14, ser efetuada a triagem, o exame e a 
consolidação dos decretos de conteúdo normativo e geral e demais 
atos normativos inferiores em vigor, vinculados às respectivas áreas 
de competência, remetendo os textos consolidados à Presidência 
da República, que os examinará e reunirá em coletâneas, para pos-
terior publicação.

Art. 17. O Poder Executivo, até cento e oitenta dias do início 
do primeiro ano do mandato presidencial, promoverá a atualização 
das coletâneas a que se refere o artigo anterior, incorporando aos 
textos que as integram os decretos e atos de conteúdo normativo e 
geral editados no último quadriênio.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 18. Eventual inexatidão formal de norma elaborada me-
diante processo legislativo regular não constitui escusa válida para 
o seu descumprimento.

 Art. 18-A (VETADO)     (Incluído pela Lei Complementar nº 107, 
de 26.4.2001)

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor no prazo de no-
venta dias, a partir da data de sua publicação.

Brasília, 26 de fevereiro de 1998; 177o da Independência e 
110o da República.

QUESTÕES

1. OBJETIVA - 2023 - Prefeitura de Lavras do Sul - RS - Auxiliar 
Legislativo- Em relação aos princípios constitucionais explícitos que 
regem a Administração Pública direta e indireta, assinalar a alterna-
tiva CORRETA: 

(A) Legalidade e razoabilidade. 
(B) Impessoalidade e proporcionalidade. 
(C) Moralidade e efetividade. 
(D) Publicidade e eficiência.

2. AMEOSC - 2022 - Prefeitura de Bandeirante - SC - Auxiliar Le-
gislativo- Redação oficial é todo ato normativo e toda comunicação 
do Poder Público, que tem como característica, EXCETO a: 

(A) Formalidade.
(B) Concisão.
(C) Pessoalidade. 
(D) Clareza.

3. AMEOSC - 2022 - Prefeitura de Bandeirante - SC - Auxiliar Le-
gislativo- Os documentos do Padrão Ofício da redação oficial devem 
obedecer à seguinte forma de apresentação: 

(A) O início de cada parágrafo do texto deve ter 3,5 cm de dis-
tância da margem esquerda. 
(B) Não deve haver abuso no uso de negrito, itálico, sublinha-
do, letras maiúsculas, sombreado, sombra, relevo, bordas ou 
qualquer outra forma de formatação que afete a elegância e a 
sobriedade do documento.
(C) Deve ser utilizado espaçamento duplo entre as linhas e de 
6 pontos após cada parágrafo, ou, se o editor de texto utilizado 
não comportar tal recurso, de uma linha em branco.
(D) Deve ser utilizada fonte do tipo Times New Roman de corpo 
12 no texto em geral, 10 nas citações, e 9 nas notas de rodapé.

4. AMEOSC - 2022 - Prefeitura de Bandeirante - SC - Auxiliar 
Legislativo- Segundo o dicionário brasileiro de terminologia arqui-
vística (ARQUIVO NACIONAL, 1992), método de arquivamento é 
uma sequência de operações que determina a disposição dos do-
cumentos de um arquivo ou coleção, uns em relação aos outros, e a 
identificação de cada unidade.

Assim, são técnicas de arquivamento de documentos, EXCETO: 
(A) Método numérico.
(B) Método geográfico.
(C) Método objetivo.
(D) Método alfabético.


